
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

L E I NQ 2.369/97 
17IÍ-1I0I 

"REAJUSTA OS VENCIMENTOS CONSTANTES NO 

QUAVRO ESPECIAL VE CARGOS VESTA MUNICIPA-

LIVAVE" 

SILVIO MIGUEL EOVONKA, PizieJXo 

Municipal de Santo Antônio da PatAulka, no 

u&o daò atAlbulcõcò que lhe 6ao conloAÁ.-

OJU pon. Lei. 

FAÇO SABER, que, a CãmaAa Munlcl 

pai apiovou e eu banciano a seguinte Lei' 

ARTIGO 10 - Vlca o PodeA EXQ.CLUU.VO Mu.nA.cA.pal autorizado a leajuòtãA. oò venci 

mentoò conòtanta no "QuaoAo Eòpeclal de Ca/igoò", da Lei Munlcl-

pat nQ 2.242/90, pa/ux OÁ vatoieò abaixo discriminado 6, consome, 

ÒQ..QU.2.Í 

- Fiscal C*$ 75.465, 7 5 ^ 

- MoniXon, Cn.$ 30 .7S4.99 

- Mecânico C*$ 125.776,33 

- OpQAojiA.0 Especializado Cti$ 59.114,21^^ 

- AUXAJUM SQAVIÇO* GCHOJU Cn.$ 32.703, í% 

- Openxwio C*$ 30.184,99 

- Motoilòta OL$ 35.221,48 

ARTIGO 20. - SOAVAM de n.ecuhAo paxá cobnÀA o 6 valosieò do n.eajuòte concedido 

oò dotações oKçamcntãhÁXUi consignadas no orçamento municipal. 

ARTIGO 30. - Revogadas as disposições em contAOAlo, ata Lei entra em vigor a 

partir de 01 de maio do&aft4€Jróe ano 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIP^t^U de junko de 1991. 

HLV^MlÓ^EL^^ONK* 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE PreieiM) Mt/nA.CA,pal 

GIL VfMlVEI\ 

Secre^à/lo de Administração 
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